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RESUMO  

 

O tema relativo aos indícios e à prova indiciária é, ao mesmo tempo, e por 

todos os planos que se possa analisar (legal, doutrinário ou jurisprudencial), um 

dos mais atuais, relevantes e, principalmente, deficitários do Direito Processual 

Civil. Exige-se, há muito, uma resposta acadêmica adequada, e este é o objetivo 

central do presente estudo: resolver tal déficit jurídico-científico que foi verificado. 

Para tanto, inicialmente foram colocadas as premissas propedêuticas essências 

à compreensão do tema, passando-se a esclarecer a correlação entre verdade, 

prova e processo, bem como se apresentou os aspectos fundamentais da teoria 

geral da prova judicial, para então se ingressar na análise dos aspectos teóricos 

e práticos que circundam os indícios e a prova indiciária, com o devido enfoque 

no Direito Processual Civil. O método empregado para elaboração do estudo foi 

o hipotético-dedutivo, essencialmente pelo procedimento de revisão 

bibliográfica, com a consulta a livros e artigos científicos (impressos e 

eletrônicos) de variados ramos do Direito, em especial aqueles relativos ao 

direito processual e probatório em geral, e escritos por autores de diversas 

nacionalidades, dos clássicos aos modernos. Ao final, verificou-se que a prova 

indiciária possui uma estrutura própria, sendo os indícios o ponto de partida para 

que se conheça - por via indireta e lógica - o fato que se objetiva provar no 

processo e, se devidamente compreendida tal estrutura, como ela opera no caso 

concreto e os cuidados que ela exige, pode-se atribuir ao indício a natureza de 

meio de prova, à luz do sistema processual civil e dos postulados de teoria geral 

da prova judicial. 

Palavras-chave: Indícios. Prova indiciária. Direito Processual Civil.  
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INTRODUÇÃO  

 

Qualquer alegação, ideia ou teoria que se queira apresentar exige a 

comprovação dos fatos que a fundamentam, para que se possa verificar seu 

embasamento e, acima de tudo, sua idoneidade e correção. Em todas as áreas 

do conhecimento científico, e até mesmo nas mais elementares relações sociais, 

tal máxima se aplica.  

Natural, portanto, que na Ciência do Direito não seja diferente; ao 

contrário, a prova dos fatos reveste-se de importância destacada, porquanto a 

prestação jurisdicional só tem vez para tutela de interesses concretos surgidos 

da vida em sociedade e das relações jurídicas nela criadas e desenvolvidas.  

Fixa-se a premissa inicial, portanto, de que matéria prima com que 

laboram os tribunais são direitos subjetivos que nascem de fatos (ex facto ius 

oritur).  

Desde os primórdios, costuma-se conceber a aplicação da lei no caso 

concreto, grosso modo, a partir de uma “fórmula básica”, de caráter lógico, em 

que se tem a norma, os fatos e a conclusão. Em termos genéricos, tem-se que 

a estrutura da decisão judicial se equipararia a um silogismo, cuja premissa 

maior é constituída pela norma jurídica geral e abstrata, a premissa menor pelos 

fatos e a conclusão formaria o conteúdo da decisão jurisdicional, com a aplicação 

da norma aos fatos e o consequente atingimento de uma norma individual e 

concreta.  

Objetivamente, deve-se aplicar as normas contidas no ordenamento 

jurídico ao fato alegado em juízo, para então se chegar à conclusão que permita 

resolver o conflito de interesses levado ao exame do Estado pelo exercício do 

direito de ação. Assim, a definição do direito no caso concreto exige o confronto 

entre fatos e normas jurídicas, operação que a doutrina clássica qualifica de 

“subsunção”.   

Inobstante as críticas que são feitas ao modelo de subsunção, não se 

pode nunca perder de vista que as normas jurídicas representam o principal 

norte a ser seguido quando da apreciação do fato concreto, bem como que 



 
 

aquela não pode ser aplicada sem considerar o alcance que lhe possibilita o fato 

concreto. A norma jurídica confere relevância ao fato, e este estabelece o âmbito 

de aplicação daquela.  

Dessa forma, percebe-se que a estrutura básica do raciocínio jurídico-

processual envolve duas premissas estruturantes: a norma e o fato, daí porque 

não se pode falar em direito processual sem se falar na comprovação dos fatos: 

não há aplicação da norma sem que tenha fatos que a ela podem ser 

subsumidos, os quais devem ser demonstrados por intermédio da prova judicial.  

A consequência esperada seria que os juristas e operadores do direito se 

dedicassem, ao menos de forma equivalente, ao estudo de ambas as premissas. 

Todavia, não é o que ocorreu ao longo dos séculos, e se tem até os dias atuais, 

a despeito do inegável progresso e do aperfeiçoamento experimentados.  

Muito se preocupou, e ainda se preocupa, com as discussões acerca das 

normas, positivadas ou não, isto é, das leis e princípios que regulam e organizam 

a vida em sociedade. Viu-se, mundo afora, o nascimento de segmentações do 

direito público e privado, de teorias sobre as normas etc. Por outro lado, deixou-

se ao relento, muitas vezes, os fatos.  

Dentre os diversos ramos do direito, esse problemática se acentua no 

direito privado e, especialmente, na ciência que tem como finalidade institucional 

servir de instrumento para a sua realização: o Direito Processual Civil. 

Caracterizada por sua complexidade e extensão singulares, essa área do campo 

processual é palco de inúmeras discussões e objeto de estudo de milhares de 

cientistas, que adentram seus meandros a fim de se debruçar sobre seus 

institutos.  

Natural que escapem da apreciação certos temas e tantos outros sejam 

exaustivamente abordados, de forma a se ter, por um lado, uma concentração 

de ideias sobre certos assuntos, e déficit sobre outros.  

Um desses assuntos deficitários que a cada dia se torna mais relevante e 

presente na prática judiciária civil diz respeito à utilização dos indícios e da prova 

indiciária - por uns conhecidos como prova indireta ou confundidos com as 

presunções simples.  



 
 

A própria imprecisão conceitual já denuncia a falta de domínio sobre o 

tema, muito possivelmente por compreender elementos de natureza subjetiva 

que se prestam a auxiliar à formação do convencimento judicial, no âmbito de 

um processo criado sob as rédeas do racionalismo formal, cuja observância cega 

impede o cumprimento da sua função pacificadora e até mesmo o acesso à 

justiça assegurado pela Constituição. 

Especificamente na seara jurídica, a palavra indício adquire um rigor 

técnico, por muitos desconhecidos – ou menosprezado -, para se ter a devida 

compreensão do seu conceito. Tal desconhecimento deriva da escassez de 

estudos sobre o tema, em especial no tocante ao seu uso no direito probatório, 

que é o seu fim precípuo. Em comparação com tantos outros assuntos 

abrangidos pelo direito probatório, o estudo dos indícios é mínimo. Com isso, o 

tema se reveste até mesmo de uma certa mística na prática forense, acima de 

tudo no Direito Processual Civil.  

E isso se acentua na medida em que muitas vezes os únicos elementos 

de que dispõe o magistrado para julgar o caso que se lhe põe a exame são 

elementos circunstanciais, que de modo algum apontam diretamente para o fato 

a provar. Pense-se nas hipóteses envolvendo fraude ou blindagem patrimonial, 

decerto não existirá um “contrato de fraude”, sendo que quem a prepara tenta 

fazer de maneira que não existam testemunhas. Todavia, em se tratando de 

comportamento humano que altera a realidade de alguma forma, sempre 

deixarão “vestígios”, “sinais”, “marcas” que, conectadas, podem levar ao 

conhecimento do ato perpetrado.     

Trazendo o problema para o Brasil em específico, existe uma espécie de 

“culturalismo probatório”, fruto de uma cultura processual anacrônica e rígida, 

que valoriza sobremaneira as provas que demonstrem diretamente o fato 

probando, sem admitir “desvios” no caminho da sua verificação. Dito de outra 

forma, a legislação, a doutrina e, em menor medida, a jurisprudência, 

notadamente da área civil, estabeleceram a ideia de que a prova direta é aquela 

que melhor e, quase que exclusivamente, deve ser produzida para comprovar 

os fatos alegados no processo, sem dedicar quase nenhuma atenção para a 

prova indireta, em especial a prova por indícios.  



 
 

Isso se verifica pela falta de previsão dos indícios no Código de Processo 

Civil vigente, e no anterior, e, principalmente, de raríssimos trabalhos 

acadêmicos e obras jurídicas sobre o tema na seara civil. O que se vê, sim, são 

alguns artigos publicados em revistas e sites especializados, os quais, apesar 

de bem intencionados, não são dotados do rigor científico próprio de uma 

pesquisa mais analítica feita em sede acadêmica ou bastante para publicação 

de uma obra.   

E esse dogmatismo em relação às provas no processo civil, como toda 

atitude dogmática, é conservadora, sente receio do que possa desequilibrar as 

crenças e opiniões já constituídas, de modo a se transformar em preconceito. 

Pode-se falar, assim, em preconceito contra os indícios no processo civil, 

na forma acima delineada. E se pensa que os preconceitos devem ser 

esclarecidos (ou orientados, aclarados) e, acima de tudo, combatidos.  

Nessa conjuntura, identificado tal problema, o presente estudo presta-se 

a analisar os indícios e a prova indiciária no Direito Processual Civil, com o 

objetivo último de, pela forma dissertativa, demonstrar, mediante argumentos, 

uma tese, que é a solução proposta para o referido problema. 

A tese1 a ser demonstrada foi construída a partir da análise e interpretação 

dos resultados colhidos da pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial 

realizada, permitindo a elaboração dos argumentos necessários para solucionar 

o problema acima demonstrado, concernente aos indícios e à prova indiciária no 

Direito Processual Civil.  

Pretendeu-se, em essência, promover um necessário estudo analítico-

reflexivo a respeito do aludido tema, que se reveste de imensa relevância e 

atualidade. Justamente por tal razão, foi feita a opção de enfim se dedicar um 

trabalho científico exclusivo a seu respeito, não obstante as dificuldades 

inerentes a se analisar um assunto de escassa abordagem no âmbito 

acadêmico. Este fato, aliás, represente um fator de motivação para o empenho 

 
1 Vale esclarecer que o sentido de “tese” aqui empregado, diz respeito tão somente ao 

posicionamento crítico em relação ao que foi apresentado para discussão, o que não se confunde 
com a acepção de “tese” para fins de doutoramento, com a exigência de originalidade e inovação 
relativa ao tema abordado. 



 
 

na investigação e na construção das ideias, com vistas a se tornar referência na 

matéria e ajudar a comunidade acadêmica, e jurídica em geral, a entender 

melhor o respectivo conteúdo e a sua aplicação prática. 

Ressalte-se que o enfoque dado ao estudo é processual-epistemológico, 

uma vez que o processo não pode abrir mão de métodos próprios da teoria do 

conhecimento: a epistemologia ingressa no processo, não em sua forma “pura”, 

entendida como estudo crítico dos métodos e da validade do conhecimento, mas 

como epistemologia aplicada, no caso, uma epistemologia jurídica. 

Imbuído do ideal de que a ciência não se constrói com a mera reprodução 

de ideias alheias, mas, sim, com o desenvolvimento de ideia próprias, buscou-

se, ao máximo, abandonar zonas de conforto quando da investigação científica 

e se adquirir uma autonomia do conhecimento e proposição de ideias novas.  

O desenvolvimento do trabalho foi subdivido em cinco etapas, o que 

justifica a estruturação da dissertação em cinco capítulos de desenvolvimento, 

conforme brevemente explicado a seguir: 

O Capítulo 1 - Premissas propedêuticas necessárias à compreensão do 

tema, foi destinado às noções fundantes para a exata compreensão do viés com 

o qual se pretende realizar o presente estudo, colocando e esmiuçando os 

matizes jurídicos e epistemológicos necessários para o adequado entendimento 

da prova indiciária e do que se sustentará ao longo do estudo. 

No Capítulo 2 - Verdade, prova e processo, o objetivo foi perquirir o que 

se pode entender por verdade dos fatos no contexto do processo e quando, em 

que condições e mediante quais meios pode ser alcançada, bem como sua 

correlação com a prova judicial.  

No Capítulo 3 - Teoria Geral da Prova Judicial: premissas essenciais, o 

fio condutor foi realizar o estudo da teoria geral da prova judicial, analisando com 

mais vagar todos os aspectos que se reputam fundamentais, com o necessário 

enfoque no processo civil, para então, em ato posterior, realizar o devido 

enquadramento da prova indiciária no âmbito da técnica probatória-processual.  

No Capítulo 4 - Os indícios e o processo civil: aspectos teóricos, finalizada 

a parte estrutural do trabalho, adentrou-se especificamente no estudo dos 



 
 

indícios e da prova indiciária, apresentando, nesse primeiro momento, os 

aspectos teóricos indispensáveis para aferir sua exata conceituação, estrutura, 

natureza jurídica, raízes históricas, panorama no sistema processual civil 

vigente, o tratamento recebido no direito comparado e, por fim, os institutos 

comumente a ela relacionados.  

No Capítulo 5 - Os indícios e o processo civil: aspectos práticos, por 

derradeiro, assentadas todas as premissas de ordem teórica, estarão postos os 

substratos indispensáveis para se proceder à pesquisa de cunho empírico 

acerca dos indícios e da prova indiciária no processo civil, sendo escolhidos os 

quatro subtemas mais recorrentes, e importantes, no que diz respeito ao 

emprego dos indícios na prática judiciária civil. Trata-se de uma abordagem 

deixada por último de forma intencional, pois se acredita que nenhuma análise 

científica prática seja efetiva sem o conhecimento das respectivas bases 

teóricas. 

Por tais razões, é necessária a realização de um estudo criterioso a 

respeito do tema, que guarda imenso potencial para levar ao aperfeiçoamento 

do Direito Processual Civil. E é imbuído desse espírito que se visa ultimar o 

presente trabalho, atendendo ao patente interesse público envolvido e 

alcançando da melhor forma os objetivos supramencionados, para então 

compartilhar com a comunidade acadêmica os resultados obtidos, com os quais 

se espera colaborar com a evolução e, principalmente, com a inovação da 

ciência processual.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

CONCLUSÃO 

A partir das premissas postas no decorrer do desenvolvimento do 

presente estudo, podem ser formulados os seguintes apontamentos conclusivos, 

subdivididos conforme o capítulo do qual são extraídos:  

1) O termo “prova” para o direito processual não é unívoco, assumindo diferentes 

acepções e, se considerada a pluralidade do termo, tem uma natureza tripartida, 

podendo assumir as características tanto de direito, de garantia ou, ainda, de 

aspecto do contraditório. 

2) O direito à prova, em que pese não tenha sido previsto expressamente na 

CF/88, é um corolário do devido processo legal, de modo que assume status 

constitucional. Além disso, pode-se reconhecer a existência de um direito 

subjetivo, autônomo e fundamental das partes de ter admitida e produzir a prova 

necessária para comprovação das alegações de fato deduzidas em juízo.  

3) O direito à prova engloba múltiplas faculdades, sendo, portanto, um “direito 

pluridimensional”. 

4) As normas que disciplinam a introdução das fontes de prova no processo, sua 

admissibilidade, produção e valoração, nada mais são do que uma forma de 

viabilizar o exercício pleno e efetivo daquele direito à prova, razão pela qual 

detêm conteúdo eminentemente assecuratório e, por consequência, a prova 

pode ser enquadrada na natureza jurídica de garantia. 

5) A prova pode ser enquadrada, ainda, na categoria de aspecto do contraditório, 

vez que a participação efetiva no procedimento probatório, por intermédio dos 

meios de prova aportados, garante a possibilidade de influenciar no 

esclarecimento dos fatos probandos, na formação do convencimento do órgão 

julgador e até mesmo o controle da valoração a ser feito por ele. 

6) O direito processual é fundamentalmente uno, um tronco comum do qual 

ramifica dois ramos principais: o Direito Processual Civil e o direito processual 

penal. O instituto da prova judicial espelha essa nota fundamental da teoria geral 

do processo e, quando estudada sob o viés epistemológico, autoriza-se se falar 

em uma teoria geral da prova judicial, ou um direito probatório.  



 
 

7) A noção de sistema remete a um conjunto de elementos (partes, frações) que 

interagem entre si de forma ordenada, dando origem a um todo harmônico, para 

a consecução de uma finalidade e, a partir de um referencial, comum. 

8) Podem ser concebidas as seguintes diretrizes para estabelecer quais atributos 

devem estar presentes num sistema aberto: não-somatividade; interação; 

retroalimentação (feedback) e equifinalidade.  

9) O Direito possui uma estrutura tridimensional, composta por três elementos: 

fato, valor e norma, os quais se implicam e se exigem reciprocamente, 

configurando uma “dialética de complementaridade”. As normas que integram o 

sistema processual devem ser interpretadas considerando os fatos e valores que 

ensejaram a sua criação, bem como as exigências fáticas e axiológicas que a 

norma positivada suscita no seio do ordenamento e no meio social. 

10) O sistema processual civil pode ser conceituado como o conglomerado 

composto essencialmente pela CF, CPC, legislação extravagante, jurisprudência 

e doutrina, considerado em perspectiva ordenada, cujos elementos se inter-

relacionam harmonicamente e formam um todo unitário, com a finalidade última 

de regular a resolução de conflitos de interesses em juízo, e fora dele, pelos 

meios alternativos previstos em lei. 

11) A verdade possui os seguintes traços característicos que compõem a sua 

“essência”: (i) está inserida no universo da linguagem; (ii) é sempre relativa no 

plano físico, e não absoluta; (iii) o que se pode atingir é o conhecimento da 

verdade, a partir das proposições que descrevem os fatos e as coisas, e não os 

fatos e as coisas propriamente ditos; (iv) para se apurar a verdade de uma 

proposição, é necessário que se tenham razões suficientes para se crer que os 

fatos se verificaram no mundo fenomênico conforme enunciado. 

12) O processo deve ser entendido como um método de conhecimento (ou 

cognição), que tem como: (i) objeto, a pretensão deduzida em juízo, e todo o 

plexo de questões de fato e de direito que nele surgirem; (ii) sujeito cognoscente, 

o órgão julgador. Em regra, apenas as questões de fato exigem a produção de 

prova e a respectiva valoração, sendo os meios de prova os instrumentos 

responsáveis por cumprir essa função de subsidiar o conhecimento do juiz 

acerca da ocorrência ou inocorrência de tais fatos no mundo fenomênico. 



 
 

13)  O que se viabiliza pelo processo é o conhecimento da verdade das 

alegações de fato, e não da verdade dos fatos ocorridos. Pode-se conceber uma 

acepção técnica do termo conhecimento no âmbito processual própria do 

método científico, no sentido de um corpo de “asserções garantidas”, que poderá 

ser reconstruído, e controlado, a partir das alegações, das questões formadas e 

das provas produzidas, isto é, poderá se ter uma verificação se analisada as 

bases que o sustentam. 

14) A busca da verdade no processo é um problema eminentemente 

epistemológico, e toca às características e modalidade de conhecimento de um 

fato. Portanto, é totalmente descabido se falar em verdade “formal” ou “relativa” 

e verdade “material”, “real” ou “absoluta”. A própria estrutura lógica da verdade 

por correspondência (“x” é uma sentença verdadeira se e somente se “p”) não 

permite a criação de “verdades” distintas. 

15) No processo, especialmente na seara probatória, “o fato” é o que se diz sobre 

um fato, é a alegação do fato, e não o objeto empírico que é enunciado. Assim, 

o que se deve provar no processo são as alegações de fatos e não os fatos em 

si mesmo considerados, tendo em vista que estes não se incorporam ao 

processo tal qual ocorridos no mundo fenomênico. 

16) É possível se falar em “verdade dos fatos”, mas se deve levar em conta o 

correto significado epistemológico: a verdade relativa, a única alcançável dentro 

ou fora do âmbito judicial. No contexto processual, é aquela que emerge, de 

forma objetiva, das “demonstrações” da veracidade das alegações de fato 

deduzidas pelas partes, feita por intermédio dos meios de provas (elementos 

cognoscitivos) aportados aos autos. 

17) A verdade em si considerada, é objetiva; o que é subjetiva, é o juízo de 

certeza que se pode fazer acerca da percepção da verdade. Enquanto juízo 

preliminar, a certeza exige um juízo subsequente, que tem a função de legitimar 

essa certeza e o aperfeiçoar, denominado convencimento racional e, sendo este 

necessário para julgar, chama-se de convencimento judicial. 

18) Se entendida a certeza em termos relativos, pode-se falar, sim, em certeza 

no processo, quando o espírito não tiver dúvidas acerca dos fatos, ressalvando-



 
 

se que essa certeza não será em termos absolutos. Para tanto, não se pode ter 

qualquer espécie de obstáculos mentais que digam o contrário. Quando se 

admite a existência de motivos negativos ou divergentes, mesmo que possam 

ser desconsiderados, estar-se-á no campo da probabilidade (qualidade de 

provável). 

19) Provável é o que pode demonstrar por intermédio de provas, mas não o 

suficiente para se ter certeza, de modo a se ter fundadas razões de que seja 

verdade, justificando a formação de um convencimento racional. Um “fato 

provado”, para adquirir essa qualidade, precisa ser nada mais do que um fato 

provável (probabilidade dita suficiente ou prevalente), ou que se pode 

demonstrar por intermédio de provas.  

20) As qualificações de verdade e probabilidade, especialmente desta, referem-

se à existência de elementos de prova que justificam a crença na veracidade da 

afirmação, seu grau de fundamentação, e não à "semelhança com a verdade" 

da afirmação, razão pela qual se deve refutar a ideia de verossimilhança é 

sinônimo de probabilidade. É mais adequado epistemologicamente se adotar a 

probabilidade, e não a verossimilhança, como critério para a tomada de decisões 

sobre fatos no processo, uma vez fundada em provas, e não na “mera ordem 

normal das coisas”. 

21) Tanto o juízo de certeza como o juízo de probabilidade resultam apenas em 

probabilidade, sendo que a tomada de decisões no processo deve se dar a partir 

do segundo. 

22) Se, por um lado, a descoberta da verdade não é o fim último, tampouco único 

do processo ou da prova judicial, por outro, não se deve ter uma aversão a ela. 

A apuração adequada da verdade dos fatos é uma das condições necessárias 

para que se fale em precisão, legitimidade e justiça da decisão (concepção 

epistêmica da prova). Em resumo, a verdade consubstancia um valor essencial 

que permeia toda a atividade probatória.  

23) Os problemas de ordem geral da prova que mais interessam ao presente 

estudo podem ser sistematizados nas algumas indagações: a) O que é a prova?; 



 
 

b) o que se prova?; c) com que se prova?; d) para quem se prova?; e) que valor 

tem a prova? 

24) Pelo sentido comum, prova é tudo aquilo que pode servir ao convencimento 

de outrem acerca da veracidade de algo. Pelo sentido estritamente processual, 

a prova é um método de verificação das alegações das deduzidas partes no 

processo. Quanto aos sentidos inerentes ao conceito jurídico, o termo pode ser 

representado pelo trinômio atividade-meio-resultado. 

25) A prova também pode se prestar a demonstração de algo que é temido, 

aquilo que não deve ou que deve acontecer, ou seja, apontar algum fato a 

ocorrer, e que merece a proteção da norma. Integra a concepção da prova, 

portanto, a demonstração da ocorrência do fato alegado, ocorrência que pode 

ser e geralmente é pretérita, mas que também pode ser presente e até futura.  

26) A finalidade da prova não é tão somente formar a convicção do juiz acerca 

dos fatos da causa, mas, acima de tudo, levar ao esclarecimento das alegações 

de fatos que integram o thema probandum, revelando a veracidade - ou não – 

destas.   

27) O objeto da prova no processo são as alegações sobre fatos, e não os fatos 

isoladamente considerados em sua realidade empírica ou material. Subdivide-

se em: objeto em abstrato: qualquer fato material ou psicológico, que se pode 

provar em geral; objeto em concreto: fatos, que direta ou indiretamente, têm 

alguma relação com as pretensões das partes no contexto de um processo em 

particular. É o chamado tema ou necessidade da prova (thema probandum), que 

é delimitado por três critérios fundamentais: controvérsia, relevância e 

pertinência das alegações de fato.  

28) Os "fatos da causa", que são objeto das alegações das partes podem ser de 

dois tipos: (i) os fatos principais (factum probandum), que são juridicamente 

relevantes porque correspondem à "fattispecie abstrata", definida pela regra 

substantiva, podendo ser ligados a uma eficácia constitutiva, extintiva, impeditiva 

ou modificativa do direito afirmado em juízo; (ii) fatos secundários (factum 

probans), também chamados de indícios ou fatos indiciários, que 

são logicamente relevantes, sendo capazes de constituir a premissa de 



 
 

inferências lógicas destinadas a confirmar ou negar a veracidade das alegações 

relativas aos fatos principais. 

29) Fala-se em prova direta quando o objeto da prova é uma alegação 

concernente a um fato principal, enquanto se fala de prova indireta se seu objeto 

é uma alegação relativa a um fato secundário (indício). Está é a summa divisio 

da prova. A rigor conceitual e epistemológico, toda prova é indiciária, 

considerando que jamais toca ao objeto a que se refere, e que esta se equivale 

à prova indireta. 

30) Os destinatários da prova são todos aqueles que, dentro dos limites legais, 

têm interesse jurídico na formação do acervo probatório. Como ocorre com os 

fatos, pode-se fazer a distinção entre o destinatário principal (juiz) e os 

destinatários secundários da prova (partes, terceiros intervenientes, “terceiros” 

alheios ao processo). 

31) As fontes de prova representam tudo aquilo a partir do que se pode obter as 

provas, sendo elementos ou meios instrumentais externos ao processo; os 

meios de prova são os instrumentos ou atividades para obter o conhecimento 

das fontes de prova, a forma pelas quais estas são trazidas ao processo, sendo 

fenômenos internos a ele e ao procedimento. 

32) O direito à prova, inobstante fundamental, também é passível de limitações, 

que podem ser de ordem jurídica e lógica, e são verificadas na etapa de 

admissibilidade dos meios prova. Esta se divide em: admissibilidade lato sensu: 

envolve todos os referidos os critérios de ordem lógica e jurídica; admissibilidade 

stricto sensu: limita-se à previsão, não proibição ou (in)compatibilidade do meio 

de prova com sistema processual vigente. 

33) O conceito de (a)típico não se confunde com o de (i)nominado. O fato de um 

meio de prova estar nominado pela lei, por si só, não o torna necessariamente 

típico, e vice-versa. A prova, enquanto meio, é um tipo: os meios de prova, sob 

o aspecto ontológico, encerram um núcleo mínimo de elementos determinantes 

que os caracterizam, definindo um modelo. Tudo que se amoldar a tal modelo, 

mediante um exercício qualitativo de comparação, será típico, isto é, tudo que 

se prestar ao esclarecimento do thema probandum poderá ser considerada 

prova típica.  



 
 

34) A valoração é o momento processual em que se procede à verificação da 

veracidade das alegações de fato deduzidas pelas partes, reputando-as como 

provadas ou não. Para tanto, no primeiro momento, leva-se em conta cada fato 

integrante do thema probandum considerado isoladamente; no segundo, e 

principal momento, tais fatos, são analisados em seu conjunto e criticamente. 

35) Uma alegação de fato é considerada provada quando existentes razões 

suficientes (prova suficiente), para crer que os fatos se verificaram no mundo 

fenomênico conforme enunciado, autorizando a eleição de uma entre as 

hipóteses possíveis em torno da veracidade daquela.  

36) Os critérios tradicionais de valoração das provas não se afiguram suficientes, 

sob a ótica epistemológica, para garantir o controle das decisões judiciais. É 

necessário, assim, fornecer o ferramental epistemológico necessário para 

corrigir esse problema, com a determinação de standards racionais – ou modelos 

de constatação - que possam auxiliar o juiz na atividade cognitiva de valoração 

e, a partir dos quais, esta é realizada de forma a se poder ter um controle 

objetivo.  

37) Sob a ótica geral ou comum, indício é o fato conhecido a partir do qual é 

possível se inferir a existência ou inexistência de um ou mais fatos 

desconhecidos. Pela ótica jurídico-processual, é o fato secundário, conhecido e 

logicamente relevante à luz do caso concreto, a partir do qual é possível se 

inferir, por raciocínio presuntivo, a existência ou inexistência de um ou mais fatos 

principais, desconhecidos. Em resumo, transmite a ideia de inferência do fato 

principal (factum probandum) pelo fato indiciário (factum probans).  

38) O indício, por si só, nada mais é do que o fato conhecido que, respeitadas 

as exigências lógicas-legais, serve de substrato para a concepção de um tipo 

específico de prova, justamente a dita prova indiciária, aquela fundada em fatos 

secundários, não em fatos principais, como geralmente ocorre na prova direta. 

39) O indício, em sentido amplo, possui uma natureza bipartida: (i) fato 

conhecido e secundário que leva ao conhecimento indireto de outro fato, 

desconhecido e principal, mediante um raciocínio presuntivo; (ii) prova indireta, 

se entendido o indício pelo seu aspecto estritamente jurídico-probatório, analise-

se a prova por indícios ou prova indiciária, isto é, o indício enquanto prova-meio. 



 
 

40) A estrutura dos indícios é composta por três elementos: (i) fato indiciário ou 

fato base: fato conhecido em que se funda o raciocínio presuntivo e leva ao 

conhecimento do fato desconhecido que se quer provar; (ii) fato indiciado ou fato 

consequência: fato cujo conhecimento se alcança, de forma indireta, pela 

inferência lógica realizada a partir do fato indiciário, ou conclusão a que se chega 

do raciocínio presuntivo feito sobre o fato conhecido; (iii) raciocínio presuntivo: 

operação mental característica da prova indiciária, que consubstancia uma 

presunção simples e permite apurar ao nexo lógico entre o fato conhecido e o 

fato desconhecido, funcionando as máximas de experiência como critério 

cognitivo.  

41) Indício e presunção simples não se confundem. Aquele é o ponto de partida 

da presunção simples, fazendo parte da cadeia presuntiva.  A presunção, por 

sua vez, é consequência ou resultado da operação mental (ou o processo 

mental) extraída do conhecimento de um fato certo. Por tal razão, a presunção 

jamais pode ser considerada, sob o aspecto técnico, um meio de prova. Ainda, 

não se pode excluir a priori a praesumptum de praesumpto ou os denominados 

indícios de segundo grau.  

42) Os indícios são previstos expressamente como meio de prova no Código de 

Processo Penal e no Código de Processo Penal Militar vigentes. No âmbito 

processual civil, foram previstos apenas no CPC/39, sendo que o CPC/15, a 

semelhança do código revogado, não fez referência a eles, ou mesmo às 

presunções judiciais. Ampliando a análise para todo o sistema processual civil 

vigente, a grande disposição que se colhe é aquela do art. 6º da Lei de Alimentos 

Gravídicos, fazendo menção expressa aos indícios como meio de prova.  

43) A prova indiciária é absolutamente compatível com o sistema processual 

civil, não se encontrando qualquer disposição em sentido contrário. Somado ao 

fato de que é nele consagrada expressamente, conclui-se que sua 

admissibilidade é patente. Além disso, os principais preceitos do sistema 

processual civil que versam sobre provas oferecem um “reforço normativo”, 

mesmo que de ordem axiológica e implícita, para sua admissão. 

44) Um fato provado, secundário e aparentemente indiferente para a solução da 

causa pode se tornar um fato indiciário, e adquirir força probante, se vinculado a 



 
 

uma máxima de experiência mediante a presunção judicial que nela se baseia, 

e se tornar logicamente relevante para inferir um fato principal a ser esclarecido. 

Em se tratando os indícios de fatos provados e existentes no “interior” do 

processo, e que permitem ao juiz deduzir o fato probando, ainda que forma 

indireta, é inegável a sua natureza de meio de prova.  

45) Concebidos os meios de prova como um tipo, serão típicos se for cumprida 

a finalidade de veículo que conduz as fontes de prova aos autos, visando ao 

esclarecimento do thema probandum, e obedecer a regra de licitude, 

independentemente de se referir ao fato secundário (prova indireta) ou ao fato 

principal (prova direta), estar ou não previsto expressamente na legislação. 

Portanto, feita a correta leitura do método tipológico, o indício é um meio de prova 

típico. 

46) O indício é, na grande maioria das vezes, um fato conhecido por intermédio 

de prova direta, todavia não se pode confundir o prova do fato secundário com 

o indício que este contém e que constitui um meio autônomo de prova do fato 

principal.  

47) Não existe qualquer relação de subsidiariedade ou de hierarquia entre os 

meios de prova – salvo nas hipóteses de prova legal -, sejam diretos ou indiretos, 

tampouco entre os nominados (“típicos”) ou não (“atípicos”) na lei. O que se deve 

considerar é a força probante dos meios de prova no caso concreto, à vista do 

direito material em discussão e a partir de uma análise qualitativa. 

48) O valor ou a força probante da prova indiciária depende, portanto, da 

qualidade dos indícios sobre a qual se sustenta, e será naturalmente maior ou 

menor segundo o nexo de relevância inferencial entre o fato base e o fato 

consequência, seja mais ou menos estreito.  

49) Todas as provas devem ser apreciadas criticamente à luz do conjunto 

probatório, e não é diferente com os indícios, uma vez que nenhum tipo de prova 

pesa mais que outro no sistema da persuasão racional. O grande fio da meada 

para o correto entendimento do tema é que prova indiciária não pode ser 

apreciada apriorística ou abstratamente, mas apenas em confronto com todas 

as provas amealhadas no caso concreto. 



 
 

50) Em se tratando de prova indiciária, a atividade valorativa realizada decerto é 

mais complexa do que nas provas diretas, o que leva a um cuidado maior do juiz 

no dever de justificação das razões que o levaram a acolher uma hipótese e não 

a outra. Dada ausência de parâmetros mínimos que orientem o julgador como 

proceder na atividade valorativa, duas soluções se mostram potencialmente 

relevantes: (i) a concorrência dos requisitos de gravidade, precisão e 

concordância dos indícios, de modo que o conjunto formado pelos indícios, e 

não estes considerados individualmente, devem atender a tais exigências (teoria 

da múltipla conformidade); (ii) adoção de modelos de constatação ou standards 

de provas, com atenção às peculiaridades inerentes à prova indiciária, ficando 

ao encargo do juiz a definição, como questão jurídica prévia à valoração da 

prova, do modelo aplicável ao caso concreto, à luz do direito material e dos 

valores consagrados no ordenamento jurídico. 

51) Apesar da utilidade da prova indiciária, em geral, residir no concurso ou na 

pluralidade de indícios, não se pode descartar a possibilidade que um único 

indício seja suficiente, no caso concreto, para levar à escolha de uma hipótese 

fática em detrimento de outra, servindo de fundamento idôneo para formação do 

convencimento judicial.  

52) A prova indiciária sofre as limitações, de ordem jurídica e lógica, inerentes 

ao direito à prova. Em complemento, alguns requisitos fundamentais podem ser 

estabelecidos à luz dos planos da: (i) existência: o fato indiciante deve estar 

provado e ter relação lógica com o fato probando; (ii) validade: licitude da prova 

do fato indiciário, deve-se fundamentar o enlace lógico pelo qual o indício fez 

presumir o fato probando, bem como ter garantia de prova contrária; (iii) eficácia: 

exclusão da hipótese de azar e de falsificação da prova do fato indiciário e 

eliminação de contraindícios e de outras hipóteses ou motivos infirmantes da 

conclusão.  

53) Tratando-se de fraudes, que por essência são sempre ocultas, não há como 

sequer imaginar a possibilidade de produzir provas diretas a seu respeito. A 

exceção fica por conta dos fatos que lhes são adjacentes ou indiretos, de modo 

que a prova indiciária é o principal meio de prova de fraudes, em especial as 

patrimoniais e/ou societárias, e as que envolvem as intenções das partes em 

geral, os atos de má-fé, especialmente na celebração de negócios jurídicos. 



 
 

54) Localizada a existência de um esquema de blindagem patrimonial por 

intermédio de uma fraude e/ou patrimonial, a prova necessariamente envolverá 

os indícios colhidos com as diligências investigatórias realizadas pelo exequente. 

Em tais casos, a prova indiciária é a única esperança para se conseguir 

satisfazer o direito reconhecido no título exequendo e, em última análise, dar 

efetividade à tutela jurisdicional e aos próprios atos executivos. 

55) A grande valia dos indícios para comprovação das intenções é verificada em 

especial nos casos de simulação, sendo o exemplo frequentemente dado por 

aqueles que se dispõem a falar sobre os aspectos práticos dos indícios. 

56) O comportamento das partes em juízo pode ser considerado um indício 

endoprocessual, e, uma vez conjugado a uma regra de experiência, terá plena força 

probante para auxiliar na formação do convencimento judicial sobre os fatos da 

causa. 

57) Nas demandas que versam sobre direito de família é onde a prova indiciária 

encontra campo mais fértil para sua aplicação no processo civil, destacando-se 

os casos em que são empregados para comprovação da prática de atos de 

alienação parental e, em especial, da filiação em geral, notadamente em 

demandas objetivando a concessão de alimentos gravídicos, ou a próprio 

reconhecimento da paternidade (declaração da parentalidade) e a sua 

contraface negatória. 

58) A prova dos fatos na tutela inibitória, notadamente quando o ilícito ainda não 

ocorreu e se visa a prevenir sua prática, se dá por intermédio dos indícios 

existentes no caso concreto, que permitem a formação de uma presunção, em 

juízo de probabilidade, acerca do seu cometimento iminente. 
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